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Referência Impugnação de Edital Licitatório  

Pregão Eletrônico 071/2016 

 

  

  

 

 Tendo em vista o pedido de IMPUGNAÇÃO apresentado pela empresa CLARO S.A.  

ao Edital do Pregão Eletrônico 071/2016, cujo objeto é a Contratação de Serviço 

Telefônico Fixo Comutado (fixo-fixo e fixo-móvel) para o Campus de Varginha, 

respondemos: 

A impugnação é tempestiva e merece ser analisada. 

 A impugnante requer que a Administração proceda na alteração do Edital. 

Por motivo de esta Pregoeira e Sua Equipe de Apoio não terem competência 

para decidir sobre assuntos técnicos inerentes à especificação do objeto 

licitado, foi encaminhado ao Setor Responsável para análise e manifestação. 

 Após resposta enviado pelo(a) requisitante passamos às seguintes 

considerações: 

                

 Optou-se pela franquia de 21000 minutos, por essa ser mais vantajosa para 

a instituição, conforme orçamentos anexados ao processo. 

 O valor oferecido no orçamento para assinatura do Digitronco com 200 

ramais é aproximadamente 68% mais barato do que em outras condições, 

justificando uma economia significativa 

 Quanto ao entroncamento digital bidirecional E1, este atende as 

necessidades da unidade onde está instalado.                 

 Onde se lê VC1 fixo-fixo: para chamadas originadas e terminadas na área de 

registro do assinante, de mesmo código DDD, o correto é "Chamadas 

originadas e terminadas na área de registro do assinante, de mesmo código 

DDD". 

 

Diante das considerações apresentadas informamos que: 

 

 As descrições do Edital e seus anexos serão mantidas, observados os 

pontos desta impugnação; 

 O Pregão Eletrônico nº 071/2016 ocorrerá normalmente no dia 

09/08/2016, às 09 horas.  
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Pelo exposto, em observância aos princípios norteadores da Administração 

pública, aplicáveis aos procedimentos licitatórios, em especial ao Princípio da 

Legalidade, será dado regular prosseguimento ao referido pregão eletrônico. 

 

 

Alfenas, 04 de agosto de 2016. 
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Pregoeiro Oficial  

UNIFAL-MG 

 

 

 

 

Cristiano Justino de Sousa 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

Denis Eduardo Borba Ferreira 

Equipe de Apoio 

 

 


